AUTORIA: Ver?. Mirtes Sales

EMENTA: ESTABELECE o direito da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar
' & de seus dependentes a prioridade em matricula ou rematricula em instituigbes

it

. municipais de ensino em caso de mudanga de domicilio repentino por conta da

; violéncia doméstica no ambito do municipio de Manaus e da outras providéncias.
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Em: / /
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